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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
ATO Nº 1.099, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0001013-72.2022.4.04.8000, resolve:

Alterar a fundamentação legal do Ato 88/2019, publicado no DOU(2) de
14/03/2019, que concedeu aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
JUÇARA DA VEIGA SOARES, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, Nível Superior, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de
Pessoal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para EXCLUIR a Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/90, dispositivo
acrescentado pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01, incorporada nos termos
do artigo 3º da Lei nº 8.911/94, em cumprimento ao Acórdão 449/2022-TCU-2ª Câmara,
com vigência a partir de 18/02/2022, data da ciência deste Tribunal, observado o teto
constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado
com o artigo 8º da Emenda Constitucional 41/2003.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 106, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII, do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nº 0001234-64.2022.4.05.7600, resolve:

Nomear, nos termos do art. 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/1990, c/c a Lei nº
11.416/2006 e alterações posteriores, em virtude de habilitação em Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, obedecida a ordem de classificação,
o candidato abaixo relacionado, para exercer o cargo efetivo a seguir mencionado, do
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Ceará -
Subseção Judiciária de SOBRAL:

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA, Nível Médio, Classe "A", Padrão 1:
. HELIO SOARES DE ARAUJO, em vaga decorrente da posse de Dyego Terceiro Sá

em outro cargo público inacumulável - provida nos termos da Lei nº 12.990/2014.

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PORTARIA Nº 290, DE 23 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal,
e CONSIDERANDO o disposto no PAD n.º 4.690/2022, resolve:

Art. 1º Designar Elano Ribeiro Vital, servidor requisitado deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada de Assistente I - Nível FC-1 do Cartório da 97ª Zona
Eleitoral - Trairi/CE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 54, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 30, incisos I e II do
Regimento Interno deste Tribunal, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
0002715-92.2022.6.07.8100, resolve:

Designar, ad referendum do Tribunal, a Juíza de Direito Josélia Lehner Freitas
Fajardo para exercer, a partir da publicação deste ato, a função de Juíza Substituta da 6ª
Zona Eleitoral, ficando dispensada a Juíza de Direito Jaqueline Mainel Rocha de Macedo,
em decorrência da sua posse como Juíza Eleitoral Titular da 6ª Zona Eleitoral, ocorrida em
17/03/2022.

Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULHÔA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 75, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas nos termos do art. 1º,
inciso IV, da Portaria PRE nº 248/2021, resolve:

Art. 1º Dispensar ROSÁRIA DE FÁTIMA BARBOSA SOARES, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
de Assistente I, nível FC-01, na 71ª Zona Eleitoral de Caratinga, nos termos dos Docs. nº
2561060 e 2561516, do Processo SEI nº 0000054-65.2022.6.13.8071.

Art. 2º Designar LAYS THEODORO LOPES, requisitada para prestar serviços a
este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para o exercício da Função Comissionada de
Assistente I, nível FC-01, na 71ª Zona Eleitoral de Caratinga, nos termos dos Docs. nº
2561060 e 2561516, do Processo SEI nº 0000054-65.2022.6.13.8071.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º/4/2022.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

PORTARIA Nº 76, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, nos termos do art. 1º,
inciso IV, da Portaria PRE nº 248/2021, resolve:

Art. 1° Designar GABRIELLE MOURA BAENA, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função Comissionada de
Assistente I, nível FC-01, na 350ª Zona Eleitoral, de Poços de Caldas, pelo período de
19/3/2022 a 19/3/2024, nos termos dos documentos nºs 2548601 e 2576172, do Processo
SEI nº 0000021-14.2022.6.13.8350.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 19/3/2022.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 21.089, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0002889-18.2022.6.14.8000, resolve:

Art. 1º Designar a servidora JÉSSICA DE ALMEIDA GONÇALVES, Analista
Judiciário da Área Judiciária do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, do Gabinete V dos Juízes Membros, com
fulcro nas Leis nºs 8.112/1990 e 11.416/2006.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 141, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 7332/2022,
resolve

Art. 1º Dispensar a servidora SUZANA LUCIA SCHUELER PIERRI CARDOSO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente I do Cartório da 3ª Zona Eleitoral de
Curitiba, FC-1.

Art. 2º Designar a servidora SUZANA LUCIA SCHUELER PIERRI CARDOSO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente II do Gabinete da Secretaria de
Administração, FC-2.

Art. 3º Designar o servidor DIOGO FRAGA FERREIRA, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I do Cartório da 3ª Zona Eleitoral de Curitiba, FC-1.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. COIMBRA DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 151, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando a remoção do servidor
Paulo Romero Bezerra de Sampaio para o Cartório da 68ªZE de São José do Egito, através
da Portaria nº 139/2022/TRE/PE/SGP/SELOG (1774709); considerando o Ofício nº
2202/2022 (1777116) do Juízo da 63ª Zona Eleitoral, bem como o Despacho da Presidência
nº 1779622, ambos registrados no SEI nº. 0005950-05.2022.6.17.8063, resolve:

a) dispensar o servidor PAULO ROMERO BEZERRA DE SAMPAIO da Função
Comissionada, FC-6, de Chefe do Cartório da 63ª Zona Eleitoral, Inajá, tendo em vista a sua
remoção para o Cartório Eleitoral da 68ª ZE, São José do Egito, nos termos da Portaria nº
1 3 9 / 2 0 2 2 / S G P / CO P E D / S E LO G ;

b) designar a servidora ISABELLA RUFINO DA SILVA para exercer a referida
Função;

c) validar os efeitos desta Portaria a partir de 14 de março de 2022.

Des. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 170, DE 18 DE MARÇO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando o Requerimento da STIC
nº (1766568), os Despachos da DG nº (1767410) e desta Presidência (1767426), todos
registrados no SEI nº 0004965-31.2022.6.17.8000, resolve:

a) dispensar, a pedido, o servidor BRUNO FONSECA LINS DE OLIVEIRA, da
Função Comissionada, FC-6, de Chefe da Seção de Desenvolvimento de Sistemas -
SEDESENV, vinculada à Coordenadoria de Sistemas - COSIS da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação - STIC;

b) dispensar o servidor MOAB DE MORAIS LOPES da Função Comissionada, FC-
1, de Assistente I daquela Secretaria; removê-lo da Seção de Gestão Orçamentária e de
Contratações - SEGOR, vinculada à Coordenadoria de Governança - COGGI da mesma STIC,
para a referida SEDESENV; e designá-lo para exercer, nesta sua nova unidade de lotação,
a Função Comissionada, FC-6, de Chefe de Seção, ora em vacância na alínea "a";

c) remover a servidora ALESSANDRA CORDEIRO DE VASCONCELOS do Gabinete
da STIC para a aquela SEGOR e designá-la para exercer, na seção para a qual está sendo
removida, a Função Comissionada, FC-1, de Assistente I, vacante na alínea "b";

d) validar os efeitos desta Portaria a contar de 1º de março de 2022, tendo em
vista que os servidores ora designados já vêm, de fato, exercendo as atribuições das
referidas Funções, desde aquela data.

Des. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 171, DE 18 DE MARÇO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando a remoção do servidor
Felipe Arruda Wanderley para a Seção de Controle Patrimonial - SEPAT/COMAP/SA através
da Portaria nº 140/2022/TRE/PE/SGP/SELOG (1774747); considerando o Ofício nº
2373/2022 (1783452), bem como, o Oficio complementar nº 2423/2022 (1786464) do Juízo
da 98ª Zona Eleitoral, registrado no SEI 0006511-21.2022.6.17.8098, resolve:

a) dispensar o servidor FELIPE ARRUDA WANDERLEY da Função Comissionada,
FC-6, de Chefe do Cartório da 98ª Zona Eleitoral, Carnaíba, a contar de 14 de março de
2022;

b) registrar que a servidora ISADORA MARIA HENRIQUES DIÓGENES exerceu a
titularidade da referida função no dia 14 do mês corrente;

c) designar o servidor VALDEMAR VIEIRA DE CASTRO SILVA SANTOS para
exercê-la a contar de 15 de março de 2022;

d) fazer constar que, em virtude do exercício das atribuições da referida Função
na respectiva data e período, os servidores em epígrafe fazem jus à correspondente
remuneração.

Des. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 109, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que consta do Processo SEI nº 2022.0.000011071-0, resolve:
Art. 1º Dispensar a servidora JANETTE DA SILVA, Técnico de Nível Superior -

Administrador do Quadro de Pessoal da Fundação Leão XIII, cedida para este Tribunal, da
Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Seção de Atendimento, Informações e
Processo Eletrônico, da Coordenadoria de Processamento e Registros Partidários da
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/03/2022 14:17:16
Por: SÉRGIO LUIZ MARANHÃO RITZMANN
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